
Clin-u Municipal de valongo

DESPACHO N.“ omAP/znn

Alluntoz Dulnn-çãn o. vir-adn“: para exemrem lunçou um nglml «. plmlzuillch : tempo

inteiro

Por deliberação tornada em reunião de camera de 16 de outubro de 2017, a Câmara Municipal deliberou, por

maioria-. lixar em ires o mimaro de vereadores e lempo imeim ou meio tempo que excede os limites nrev-slos

no n.' i, do artigo sarada lei na iae/99,6e15 de membro, na sua atual redação

Fala que, no uso da faculdade que me e mantem: pela n.a 4, da artigo ser“ da lei ||." 168/99. de la de

setembro. na sua atual reúaçáa. deslgno pur-e exercer funções em regime de permanénda & tempo inistro,

com efeitos :: parlirdusla nela. o senhor Vereador Eng.“ Paula Jorge Esteves Peneira

ATIXevse o presente Despacho nos lugares vl'lbliws do costume,

Valongo, 15 de nuluhm de 2017

O Presidente da “mara unusual,
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